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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃON" \OI I2OI7 _ MPC/3" PROC/ELCM

O MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS, por intermédio de sua procuradora
signatária, no desempenho de sua missão institucional de delender a ordem jurídica, o regime
democrático. a guarda da lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições
conslitucionais e legais e com base no disposto nos aftigos 54, I e 288, da Resolução n'04/2002-
TCE., e tendo em vista a competência positivada no art. 54. lll. VIII e IX. da Constituição do
Amazonas, vem perante Vossa Excelência oferecer REPRESENT,{ÇÃO considerando a
omissão em responder requisição desta Corte de Contas, pelos fatos e fundamentos seguintes,
em 1àce do Excelentíssimo Senhor Antônio Waldetrudes Uchôa, Prefeito do Município de

Uarini.

Com fundamento no art. 93 c/c o art. 88. parágrafo único, alínea a, da CE/89 e nos
afis. I16. parágrafo único da Lei Orgânica do TCE-AM, 55 da Resolução n" 04/2002-RI-TCE e

Portaria n0 0ll20I'7-MPCITCE-AM, esfe Pdrquet recomendou ao Prefeito do Município de

Uarini, ora representado, que adotasse medidas condizentes à liberação ao pleno conhecimento e

acompanhamento da sociedade, enl tempo real, de infomações atualizadas sobre a execuçào
orçamentária e hnanceira. em meios eletrônicos de acesso ao público (Portal de Transparência).

A Recomendação n" 16412017 - MP-ELCM orienlou a n.runicipalidade para

regularização do Portal de Transparencia, conforme critérios legais vigentes. e fixou um prazo de

15 (quinze) dias para envio de resposta, sendo recebida na sede da Prefeitura en 25.09.2017.
conforme 4.R.. contudo" não foi apresentada nenhuma manifestação por pat1e do Chefe do
Executivo.

Dessa forma, diante da ausência de manifestação do responsável, e verificação
quanto a desatualização do Potal de Transparência. o fato merece ser investigado pelo Tribunal
de Clontas de forma ampla e irreslrita, com a fir.ralidade de identilìcar eventual ato de

irnprobidade adrninistrativa e violação de plincípios cor.rstitucionais,com deslaque na verificação
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quanto ao cumprimeuto da obrigação de galantia do acesso a informação previsto na
Constituição da República (ar1. 5', XXXIII, clc arl. 37. S 3", IÐ e preceitos das Lei n.
12.527 /2011(Lei de Acesso à lnformação), e Lei Complementar n. 101/2000, aherada pela Lei
Complernentar n. 13112009 (Lei da Transparência). com aplicação de penalidade aos
responsáveis.

Ademais, ressalta-se que os agenles públicos devem velal pela estrita observância
dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no
exercício de suas funções, na forma do art. 4'. da Lei n' 8.429192, que reproduz os princípios
cotrstitucionais basilares da Administração Pública contidos expressarnente no caput do art. 37,
da Constituição Fcderal.

Pelo exposto. o Ministério Público oferece a pt'esente representação, requerendo
que se.ia recebida,/determinado o encaminhamento à Diepro para autuação, conforme determina o
art. 288, $2". da Resolução n' 0212002-TCE/AM, recebendo a tramitação necessária, com
instrução. julgamento e definição de responsabilidade-

Protesto pela ciência quanto às providências adotadas e resultados apurados

MII{ISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO Do AMAZONAS, em Manaus. 09 de
novernbro de 2017
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ANEXOS:
l) Recomendação 16412017-MP-ELCM;
2) Aviso de Recebimento.
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RECOMÐI{D,ACAO N. { 64 t2wt7 - MF-E{-,CM

Excelentíssimo Senhor
ANTô¡{IO W.{LDETRUDES IJCHÔA ÐE tsRITO
Prefeito Municipal de Uarini
Rua Espírito Santo - s/n
Uarini-AM
CEP: 69.485-000

O MI¡SISTERI0 PÚBI-nCO DE CONT.AS, por seu procuradora sign{aria, no regular exercício
de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo da

competência reservada ao colegiado cleste, na defesa da ordem jurídica e na guarda do patrimônio
público e probidade adm inistrativa:

CONSIDERANDO a competência desta Procuradora, titular da 3u Procuradoria, regulamentada
pelas PoÉarias n. 0412015 e 0112017, ambas da Procuradoria-Geral do Ministério Público de

Contasl

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de atuação

extrajudicial, dirigida ao Poder Público em geral, conforme artigo 6", XX, da LC n.75193, artigo
27. 6 único, inciso IV, da Lei n. 8.625193 e artigo 118, da Lei Estadual 2.42311'996;

CONSIDERANDO que a publicidade e a transparência são princípios republicanos basilares e

nofteadores da administração pública;

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar no 13112009 que acrescentou dispositivos à

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), em especial aqueles destinados a
assegurar a transparência da gestão hscal nos entes públicos;
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CONSIDERANDO a inteligência do disposto no arligo 48 da Lei complementar 101/2000 e a

superação do prazo para disponibiliruçáo "* tempo real de inlormações da gestão f-rscal do

Município, conforme estabelecido no art. 73-B do nomativo;

CONSIDERANDO o teor da Lei n" 12.52712011., que impõe a todos os entes federativos a

obrigação de cumprir procedimentos para garantia do acesso a infomaçãÕ previsto na Constituição

da República (CF, art. 5', XXXIII, afi. 37, S3", II e ai 226' 52');

CONSIDERANDO as implicações legais, que vão do bloqueio das t¡ansferências voluntárias para

o Município (,'t.23, $ 3ó, c/c an. 73-C da Lei Complementar 101/2000) à imputação de ato de

improbidàde 
'administiativa 

ao gestor (art. 11, caput da Lei 8429/92), em decorrência do

descumprimento das normas pertinentes a transparência na gestão flscal'

CONSIDERANDO a ausôncia de informações no Portal de Transparência do Município de uarini,

acerca: receitas e despesas (a partir de junho), relatório ¡esumido da execução olçamentaria -
RREO (rodos os bimeìtres), reiatório de gestão fisca1 - RGF þrimeiro semestre), balanço anual

dos exeicícios ante¡iores, relação de cargos e sa1ários, todos referentes ao exercício de2017 '

CONSIDERANDO os deveres decorrentes dos princípios constitucionais de Administração

Pública e de probidade administrativa;

R.ECOMEI{DA

^Ao Exceìentíssimo Senhor Prefeito e Ordenadon de despesas do Município de Uarini, Senhor

Ar¡tônio Waldetrudes {Jchôa de Brito' que:

1 - adote medidas condizentes à liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da

sociedacle, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a" execução_ orçamentária e

financeira, em meioì eletrônicos de acesso público (PORTAL DE TRANSPARENCIA).

2 - mantenha atualizadas as informações do Portal de Transparências dado que informaçòes

desatualizadas são consideradas inexistentes.

Destaco que os destinatários de ¡ecomendações dos órgãos do Ministério Público estão sujeitos

aos seguintes efeitos: a) constituição em mora quanto às providências recomendadas, podendo seu

descui-rprimento implicar a adoçáo de representações cabíveis; b) tomar inequívoca a consciência

da ilicitude sobre o recomendaáo; c) carlacferizøt o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para

viabilizar futuras responsabilizações em caso de omissão imotivada; d) constituir-se em elemento

probatório em sede dì representações, auditorias no âmbito do Tribunal de Contas do Estado.

Fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias para que sej am informadas as providencias adotadas em

relação aos termos desta Recomendação.

Manaus, 14 de setembro de 2
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DES-TINATÁR]O:

ANTON]O WALDEfRUDES UCHÓA DE BRJTO

RUA ESPIRI-TO SANTO S/N
PREFEITURA OE UARINI
69530000 tlzri¡i-AM
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REMÉTEN-IE: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

ENDERÉÇO PARA DÉVOLUçÃO DO OBJETO

Ave¡ida Ephigèno sa tes, 1T 55
Parque 10 de Novembro

69055736 [4å¡aus-Al\4
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